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P.a o Sarg.t0 Mor Com.dc da Villa de Santos. 

Tenho prez.tcs as tres cartas de Vm. c e de 29 e 30 de 
Jaur.", e 1.° do corrente, e por ellas fico na certeza de ter 
chegado a esse porto a Sumaca da Casca conduzindo ao 
Juiz de Fora dessa Villa, e passagr.os, q. constão da rela-
ção, q. me remeteo. Fico certo noq. disse o M.e da Embar-
cação de Parnagua, e esperaremos a Lancha p.a ver, se nella 
vem os nós de pinho. 

Aprovo a rezolução, q. Vm.ce, e o Ten. t e Cor.el tomarão 
de incluir no Destacam.*0 das duzentas praças a Tropa, q. 
ahi se acha de Mexia, e oito Reformados: agora lhe Ordeno 
aquelle Com.de, q. atendendo aos poucos Capitãens, q. tem 
o Regim. t0, pode ficar esse Destacam.*0, deq. estimo Vm.e e 

esteja já entregue, comandado sem nenhum, singularm. te 

depois de Vm. c e ser o Chefe dessa Villa. 
Estimo, q. Vm.c e entregasse ao Ten. t e Cor.el os 120 pares 

de sapatos, q. se acharão feitos, e me persuado, a esta ora, 
estarão m.tos mais dos deq. se tomou medida. 

Fui entregue das cartas dos Oficiaes da Camera do R.° 
de S. Francisco, e Cananêa; e agora quero, q. sem perda de 
tempo faça Vm.c e expedir a incluza a Parnagua, p.a onde 
leva cartas, e R.° de S. Fran.00, e passar a Ilha de S. Cather.". 

Estimo, esteja pronta a arma e agulhão pertencente ao 
Cap.m Joze Rebello, de q. estava entregue o Ten. t e Fran.00 

Teyxr.a , e fico convencido, deq. Vm.c e não perderá ocazião 
de a remeter ao Sarg. t0 Mayor Fran.™ Joze Montr.0 com a 
brevid.e possível. D.s g.° a Vm.ee . S. Paulo a 3 de Fever.0 

de 1779 // Martim Lopes Lobo de Saldanha // S.r Sarg. t0 

Mor Fran.™ Ar.a Barreto // 

P.a o Brigdr.0 Fran.™ Antonio da Veiga Cabral, 
Gov.cr da Ilha de S.ta Catherina. 

Snr. Fran.™ Antonio da Veiga Cabral = Cheyo de gosto 
recebi a carta de V. S.a 14 de Janeyro anteced.e, não só pelas 
obzequiozas expressoens, comq. V . S.a nella me lizongêa, 
mas também pela certeza da sua estimavel amizade, q eu 
protesto merecerlhe sempre, como quem desta fortuna me 
redunda a mayor, q. estimo igual á conservação da sua pre-
ciosa saúde, e vida p.a continuar a sua Ilustre Caza. 

Ao tempo de eu receber a carta de V . S.a, jâ se acha-
vão no porto da Villa de Santos algúas Embarcaçoens, sen-
do a prinir." a emq. vinha o Ten. t c Corcl Comand.e de Volun-
tários com parte desta Tropa, e successivam. te foi chegando 
a mais, a excepção do Cap.m Jozê Roiz de Olivr.®, e sua 
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Comp.a, q. ainda não sei do seo destino. Eu estou bem per-
suadido, q. a caber nas forças de V. S.a, não teria eu o disa-
bor de ver o deplorável estado, emq. este Regitn. t0 vem, por 
falta de paga, e vestuaria, q. atello não teria desculpa o seo 
Comand.6, p.a q' não fosse hum dos mais bem disciplinados 
porq' os indivíduos, déq. se compoem, são os meos Paulistas 
com o melhor gênio de todos os da America p.a serem bons 
Soldados, como sucede aos do Regim. t0 de Manoel Mexia 
L. te, q. tanto me tem obrigado na criação delles, q chegue a 
merecer a aprovação de V. S.a, aq.m eu gratifico o q.t0 se sa-
tisfaz deste Regim. to q. confio V . S.a me mande logo, q lhe 
seja possível p.a ter a consolação de vello, q. me deve sau-
dade, como filho meo. 

V. S.a me deixa invejoso pela Comp.a do Sr. Gen.al 
Bohm, aq.m m.t0 resp.to, e com o mayor disvello dezejo ver : 
Eu estimo, q elle vâ descançar das indispensáveis fatigas, 
emq hâ tanto tem vivido. 

Fico certo em ter chegado a prinir." coluna, de q. hê 
Comand.e o Marechal Chichorro a essa I lha; e q por todo 
este mez se evacuará de toda a Tropa, q lhe não hê Nacional. 
Nada tenho q. oferecer a V : S.a, porq. tudo, oq. possuo, hê 
seo, e só me fica o dezejo constante de obedecer a V. S.a em 
tudo, oq. me ordenar do seo serviço. D.B g.e a V. S.a m.s an.9. 
S. Paulo a 3 de Fevereiro de 1779 // De. V. S.a // Martim 
Lopes Lobo de Saldanha // 

Para os Juizes Ordr.os da V." de Ubatuba. 

Em consequencia da carta de vm.ee de 9 de Janr.°, e da 
de seo companhr.0 atendendo ao q nellas me informão sou a 
dizer a v m . M q' se não continue com a execução feita a re-
querim.40 de João Mecias Luz pois mando levantar o seqües-
tro e uzar dos meyos ordinr.08 ao d.° João Mecias, se enten-
der lhe assiste direito. D.s g.e a vm.ces S. Paulo a 3 de Fe-
vereyro de 1779 // Martim Lopes Lobo de Saldanha // 
Snr.s Juizes Ordinr.os Antonio da S.a Borges, e Jeronimo 
Homem Coelho // 

Para o Juiz Ordr.0 de Ubatuba. 

Tenho prez.tc a carta de vm.ee de 25 de Novbr.0 e em 
resposta da qual louvo a vm.ce m.t0 o cuidado q teve em 
cumprir com a sua obrigação tirando Devaça do arrombam.'0 

da Cadeya, e da prizão, q' fez em alguns dos culpados; não 
castigo o dispotismo, com q se portou o seu Vigário, por 
ser este de diversa jurisdição. 


